
INDICAÇÃO Nº 
4509
, DE 2013

Indico, no termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) a fim de que as pessoas com deficiência visual ou mental (severa ou profunda) e os autistas gozem de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente sobre a aquisição de veículos automotores para o seu uso próprio, mesmo que eles não sejam os condutores, à semelhança do disposto na Lei federal n° 8.989, de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

As alterações dadas pelas Leis federais nºs 10.609/2003 e 10.754/2003 à Lei federal nº 8.989/1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências, consagram o princípio da isonomia, visto que, antes delas, apenas os deficientes físicos capazes de dirigir seu próprio veículo (adaptado para esse fim) faziam jus a tal benesse.

No âmbito estadual, todavia, pode-se afirmar que a não inclusão de outras espécies de deficiência na legislação, para fins de isenção fiscal, tais como as deficiências visual ou mental (severa ou profunda), além dos autistas, demonstra de maneira cabal o tratamento injusto dado a essas pessoas em razão da aplicação das normas tributárias paulistas, inclusive portarias editadas pela Secretaria da Fazenda.

Na jurisprudência concernente a esse mesmo tema, destacamos o voto do Ministro Luiz Fux, relator do Recurso Especial n. 567.873-MG, acolhido em julgamento do Superior Tribunal de Justiça ocorrido em 10.02.2004:

“Ressoa inconcebível que direitos consagrados em normas menores como Circulares, Portarias, Medidas Provisórias, Leis Ordinárias tenham eficácia imediata e os direitos consagrados constitucionalmente, inspirados nos mais altos valores éticos e morais da nação sejam relegados a segundo plano.”

E conclui que, à luz do princípio da isonomia, da dignidade da pessoa humana, das regras de interpretação das leis, da Lei federal n. 8.989/1995 e suas alterações, da tendência jurisprudencial que se assenta no Superior Tribunal de Justiça e da Lei federal n. 7.853/1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, e 

“diante da realidade social acerca das dificuldades enfrentadas pelos deficientes, considerando a falha na prestação dos serviços de transporte público e das reais necessidades dos deficientes que com o veículo, seja conduzido pelo próprio deficiente ou por terceiro em seu benefício, terão melhores condições de estudar, trabalhar, se tratar, bem como, gozar de lazer, minimizando assim, as dificuldades.

Assim, a isenção do ICMS e IPVA, bem como do IPI revestem a natureza de concretização dos direitos fundamentais e sociais consagrados na Constituição Federal, a fim de possibilitar o direito de locomoção de forma digna.”

Nesta conformidade, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Zerbini
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